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PARTE I – ENQUADRAMENTO 

 

1. INTRODUÇÃO  

As entidades públicas, organismos, serviços e agentes da Administração 

Central, Regional e Local, bem como as entidades do Setor Público 

Empresarial do Estado devem prestar toda a colaboração para com o 

Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), entidade administrativa e 

independente criada conforme o disposto na Lei n.º 54/2008, de 4 de 

setembro, que funciona junto do Tribunal de Contas, tendo como objetivo 

principal desenvolver, nos termos da lei, uma atividade de âmbito nacional 

no domínio da prevenção da corrupção e infrações conexas. 

Neste sentido, devem os organismos facultar-lhe, oralmente ou por escrito, 

todas as informações que lhes forem solicitadas, numa lógica de total 

colaboração, rigor e transparência, sendo que, o incumprimento 

injustificado deste dever de colaboração será comunicado aos órgãos da 

respetiva tutela para efeitos sancionatórios, disciplinares ou gestionários, 

segundo o disposto no artigo 9.º da Lei nº 54/2008, de 4 de setembro.  

Em 1 de Julho de 2009, o CPC aprovou a Recomendação n.º 1/2009, 

publicada no DR, 2.ª série, n.º 140, de 22 de julho de 2009, sobre planos 

de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, onde ficou 

estabelecido que “os órgãos dirigentes máximos das entidades gestoras de 

dinheiros, valores ou património públicos, seja qual for a sua natureza, 

devem, no prazo de 90 dias, elaborar planos de gestão de riscos de 

corrupção e infrações conexas ...”.  

Neste contexto, os SSGNR acreditam que os planos de prevenção de riscos 

de corrupção se constituem como importantes instrumentos de gestão com 

um enorme potencial tendente à promoção de uma cultura sã de prevenção, 

mas também de sistematização de procedimentos, incrementando 

transparência, rigor e qualidade dos serviços públicos.  

No presente documento, os Serviços Sociais da Guarda Nacional 

Republicana (SSGNR) procedem ao balanço da atividade desenvolvida nos 

termos considerados para o efeito, estabelecendo aquilo que são as 

diretrizes sobre a prevenção dos riscos de gestão, incluindo os riscos de 

corrupção e de infrações conexas, identificando os critérios de risco 

adotados, e definindo as funções e responsabilidades dos vários 

intervenientes na gestão e coordenação das atividades deste organismo. 

 

2. ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

Os Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR), conscientes 

de que o reforço da eficácia no domínio da prevenção dos riscos da 

corrupção e infrações conexas é fundamental para prevenir e reduzir 

conflitos que prejudiquem a sua missão e visão estratégica, assim como a 

relação entre a organização e os seus Beneficiários, tem vindo a acolher as 

https://dre.pt/application/file/a/453933
https://dre.pt/application/file/a/453933
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
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várias recomendações do CPC, encetando procedimentos conducentes à 

adoção de medidas preventivas transversais, que permitam eliminar e, ou, 

mitigar situações e circunstâncias propiciadoras de comportamentos 

desviantes, tornando-os objeto de acompanhamento e controlo, de forma a 

minimizar as consequências dos riscos identificados. 

Deste modo, os SSGNR estiveram na primeira linha de implementação do 

preconizado na Recomendação de 1 de julho de 2009 do CPC, tendo sido o 

seu Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas aprovado 

pelo Conselho de Direção, a 12 de março de 2010. 

Este Plano não impede a aplicação simultânea das regras de conduta 

específicas de grupos profissionais, bem como as normas que integram a 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014 de 20 de 

junho); o Estatuto dos Militares da GNR, aprovado pelo Decreto-Lei 30/2017 

de 22 de março; o Regulamento de Disciplina da Guarda Nacional 

Republicana (RDGNR), aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 de setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 66/2014, de 28 de agosto; o 

Código Deontológico do Serviço Policial (Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 37/2002, de 7 de fevereiro de 2002), e o Código de Ética e Conduta dos 

SSGNR, revisto e aprovado pelo Conselho de Direção, a 12 de setembro de 

2017.  

Ao longo dos últimos anos têm vindo a ser desencadeadas as ações tidas 

por necessárias junto dos responsáveis das diferentes unidades orgânicas 

dos SSGNR, com o intuito de elaborar o relatório de monitorização ao 

PGRCIC – com informação atualizada referente às novas atividades e 

processos destes Serviços Sociais. O último relatório de monitorização 

analisou e avaliou o grau de execução das medidas preventivas enunciadas 

no Plano inicial, introduziu novas medidas de prevenção e propôs 

ajustamentos e melhorias, tendo em conta a experiência entretanto 

adquirida. 

Os SSGNR pretendem aperfeiçoar continuamente os seus procedimentos, 

investindo na transparência, objetivação e simplificação, promovendo maior 

articulação entre as unidades orgânicas que os compõem, com vista à 

prossecução da sua estratégia de prevenção de riscos de corrupção e 

infrações conexas, fundamentada na defesa dos princípios e valores éticos 

difundidos a todos os colaboradores da organização, assim como a gestão 

orientada para os resultados, com o acompanhamento e superação de 

objetivos, que se têm revelado fundamentais para a cultura de excelência 

que se pretende granjear junto da Tutela, dos seus Beneficiários e da 

sociedade em geral. 

A presente monitorização do PGRCIC pretende estruturar, atualizar e 

aperfeiçoar o Plano – tendo em consideração as medidas preventivas 

vertidas nos anteriores relatórios de monitorização. Assim, foi solicitado a 

todos os responsáveis pelas unidades orgânicas que procedessem a uma 

análise da situação atual e uma avaliação do grau de implementação das 

medidas formuladas. Sempre que aplicável, foi incentivado o levantamento 

de novos riscos de corrupção e infrações conexas entretanto identificados 

http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes_cpc.html
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/PGRCIC2010/PGRCIC2010/assets/basic-html/page-1.html
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/PGRCIC2010/PGRCIC2010/assets/basic-html/page-1.html
https://dre.pt/application/conteudo/25676932
https://dre.pt/application/conteudo/25676932
https://dre.pt/application/file/a/106645982
https://dre.pt/application/file/a/106645982
https://dre.pt/application/file/a/581552
https://dre.pt/application/file/a/56367104
https://dre.pt/application/file/a/254708
https://dre.pt/application/file/a/254708
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/CECSSGNR/files/assets/basic-html/page-1.html
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/CECSSGNR/files/assets/basic-html/page-1.html
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nas principais atividades desenvolvidas e a desenvolver, assim como o 

elenco das respetivas medidas preventivas. 

Dando cumprimento à Recomendação de 7 de abril de 2010 do CPC, os 

SSGNR procederam à divulgação do seu Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas e da respetiva monitorização a todos os seus 

trabalhadores, mediante publicação no seu sítio institucional na Internet e 

na sua rede interna (correio eletrónico). 

Indo ao encontro da Recomendação de 7 de novembro de 2012 do CPC, foi 

incluída no Relatório uma referência sobre gestão de conflitos de interesses 

no setor público. 

Desta forma, este Relatório pretende assim identificar as situações que 

potenciem o risco, explicitando as correspondentes medidas preventivas e, 

ou, corretivas que permitam a sua eliminação ou mitigação e definir uma 

metodologia de monitorização de implementação dessas medidas, 

identificando os responsáveis por cada fase desse processo. 

Sendo a gestão do risco um processo dinâmico e em constante evolução – 

associado à própria estratégia da organização –, o PGRCIC dos SSGNR 

assume-se ele próprio como um instrumento de gestão estratégica. 

Os Serviços Sociais constam da publicação da lista identificativa das 

entidades que fizeram chegar ao CPC os respetivos Planos de Prevenção de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, na sequência da já referida 

Recomendação n.º 1/2009, de 1 de julho. 

3. RESPONSABILIDADES E MONITORIZAÇÃO 

Aos responsáveis máximos dos SSGNR, compete-lhes a implementação, 

execução e avaliação do Plano como instrumento de gestão.  

No entanto, os responsáveis de cada unidade orgânica são também 

responsabilizados, na medida em são os encarregados das respetivas 

unidades orgânicas. Neste sentido, devem efetuar uma avaliação das 

mesmas em relação ao ano anterior, a qual deverá ser (sempre) integrada 

no relatório de monitorização periódica. Ainda assim, a gestão do risco cabe 

a todos os trabalhadores, independentemente da posição jurídico-funcional 

que ocupem na organização, pelo que esta é uma responsabilidade de 

todos.   

A monitorização do Plano deverá ser assegurada através da elaboração de 

um relatório periódico, submetido ao CPC, até 31 de março de cada ano, e, 

excecionalmente, sempre que solicitado pela IGAI ou pela Tutela.  

De referir a este propósito que, sempre que solicitados, os SSGNR 

diligenciam no sentido de responder à IGAI e/ou à Tutela, através de 

informações, pareceres ou memorandos executados sob responsabilidade 

de uma denominada Comissão de Controlo e Acompanhamento do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações conexas destes Serviços 

Sociais.  

A esta Comissão, renomeada por despacho VP-2018, de 26 de outubro, e 

constituída por um membro do Conselho de Direção, um membro da direção 

http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_001_2010.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_conflitos_interesse.pdf
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intermédia, e por um trabalhador responsável pela área do planeamento, 

foi-lhe atribuída a possibilidade de poder efetuar as diligências tidas por 

necessárias, sempre que a mesma o entender, podendo marcar reuniões 

com cada uma das unidades orgânicas e/ou responsáveis das respetivas 

medidas, de forma a avaliar presencialmente a implementação das que não 

forem passíveis de verificar por outro meio, e ainda a responsabilidade de 

esta apresentar anualmente relatórios com inscrição das medidas 

implementadas, não implementadas ou a implementar.  

O quadro seguinte, sintetiza as responsabilidades de cada nível de ação nos 

SSGNR: 

GESTÃO DE RISCOS 

DECISOR FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 

CONSELHO DE DIREÇÃO 

Responsáveis pelo Plano; 

Traçam as diretrizes e os critérios referentes à gestão de 
risco, cuidando da sua revisão quando necessário; 

Aprovam as medidas preventivas a adotar. 

CHEFES DE REPARTIÇÃO/ 

SECÇÕES/SERVIÇOS 

Responsáveis pela organização, aplicação, 

acompanhamento e monitorização da execução das 

medidas preventivas traçadas, nas suas áreas de 

responsabilidade, e inseridas no Plano; 

Identificam, recolhem e comunicam ao Conselho de 

Direção, qualquer ocorrência considerada de risco; 

Responsáveis pela eficácia das medidas de controlo de 

risco na sua área de atuação. 

COMISSÃO DE CONTROLO 

E ACOMPANHAMENTO 

Acompanha a execução das medidas previstas no Plano; 

Elabora o respetivo relatório anual de monitorização; 

Apoia a consolidação da revisão e atualização do Plano. 

 

 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O combate ao crime de corrupção faz-se através da previsão e punição dos 

comportamentos que devem ser qualificados como corrupção através das 

regras de regulam o processo penal. 

O Código Penal prevê, no seu «Título V – Dos crimes contra o Estado», não 

apenas o crime de corrupção, mas, outrossim, todo um conjunto de crimes 

conexos igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das instituições e 

dos mercados. O elemento comum a todos estes crimes é a obtenção de 

uma vantagem – ou compensação – não devida. 

Assim, no «Capítulo IV – «Dos crimes cometidos no exercício de funções 

públicas», nos artigos 372.º a 374.º-B, são previstas e punidas as várias 

tipificações de crimes de corrupção e de crimes conexos. 

No âmbito do direito processual penal, além das normas gerais previstas no 

Código de Processo Penal sobre os meios de prova, meios de obtenção de 

prova e realização do inquérito, existe também legislação avulsa 

especificamente aplicada no combate ao crime de corrupção: 
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- Lei n.º 34/87, de 16 de julho; 

- Lei n.º 15/2001, de 5 de junho; 

- Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto; 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 

- Lei n.º 20/2008, de 21 de abril.  

 

Em matéria específica de controlo de conflitos de interesses, o ordenamento 

jurídico português dispõe dos seguintes instrumentos normativos que 

contemplam este fenómeno: 

- Decreto de aprovação da Constituição da República Portuguesa; 

- Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro; 

- Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; 

- Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; 

- Lei n.º 52/2019, de 31 de julho. 

Em matéria de recomendações do CPC, seguem-se as seguintes:  

- Recomendação do CPC de 8 de janeiro de 2020;  

- Recomendação do CPC de 2 de outubro de 2019;  

- Recomendação do CPC de 4 de maio de 2017;   

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015; 

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015; 

- Recomendação do CPC de 7 de janeiro de 2015; 

- Recomendação do CPC de 7 de novembro de 2012; 

- Recomendação do CPC de 14 de setembro de 2011; 

- Recomendação do CPC de 6 de julho de 2011; 

- Recomendação do CPC de 7 de abril de 2010; 

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2009. 

  

https://dre.pt/application/file/a/420478
https://dre.pt/application/file/a/322189
https://dre.pt/application/file/a/641062
https://dre.pt/application/file/a/248099
https://dre.pt/application/file/a/249898
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202002181504/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/145110
https://dre.pt/application/file/a/544211
https://dre.pt/application/file/a/66047121
https://dre.pt/application/file/a/123601285
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20200108.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20191002.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20170504_1.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150701_1.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150701_2.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150107.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_conflitos_interesse.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20110914.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20110706.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_001_2010.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
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PARTE II – ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SSGNR 
 

1. CARACTERIZAÇÃO DOS SSGNR 

1.1 ENQUADRAMENTO JURÍDICO-INSTITUCIONAL  

Os SSGNR, cujos estatutos foram aprovados pelo Decreto-Lei n.º 262/99, 

de 08 de julho, constituem uma pessoa coletiva de direito público, dotada 

de autonomia administrativa, financeira e patrimonial e integrados no 

Ministério da Administração Interna.  

 

1.2 MISSÃO 

 
Os Serviços Sociais da GNR têm por missão “Contribuir para a melhoria do 

nível de vida dos respetivos beneficiários, assegurando-lhes o acesso a um 

leque diversificado de prestações no âmbito da proteção social 

complementar.” 
 

 
1.3 VISÃO 

A Visão dos SSGNR consiste em “Afirmar-se, perante os seus beneficiários, 

como essencial na satisfação das suas necessidades e constituir-se como 

uma referência de excelência entre as instituições da mesma índole.” 

A imagem de Marca dos SSGNR: “Razões de servir e ajudar”. 

 

 

1.4 VALORES 

Os valores definidos para esta Instituição provêm do seu objeto, mas 

também da natureza militar, caracterizada pelo assumir de uma forte cultura 

organizacional, assente em história, tradições, símbolos, condutas e virtudes 

próprias, que as distinguem de todas as outras organizações, mesmo 

quando estas se enquadram na esfera pública.  

Além da natureza militar, os SSGNR enquadram os princípios enformadores 

do Sistema de Ação Social Complementar, pelo que assumem particular 

relevância as questões relacionadas com a ética no serviço, transparência e 

a prossecução do interesse público e dos Beneficiários. 

Assim temos como valores norteadores da nossa conduta organizacional:  

 Camaradagem e Espírito de Corpo; 

 Solidariedade e Integração;  

 Competência e Responsabilidade;  

 Excelência e Qualidade.  

 

1.5 ATRIBUIÇÕES 

Os SSGNR desenvolvem a sua atividade num espectro muito alargado de 

áreas, conforme definido pelo seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

262/99, de 8 de julho, sendo que no quadro abaixo, se explicitam as várias 

modalidades de proteção social.  

https://dre.pt/application/file/a/374961
https://dre.pt/application/file/a/374961
https://dre.pt/application/file/374961
https://dre.pt/application/file/374961
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MODALIDADES 
DE PROTEÇÃO 

SOCIAL 
CARACTERÍSTICAS 

Esquemas 

sociais 

complementares 

Visam fundamentalmente assegurar uma prestação pecuniária, a 

pagar de uma só vez, por morte do beneficiário. 

Ação social 

Pagamentos de subsídios aos Beneficiários, tais como, assistência 

sanitária, materno-infantil, escolar, invalidez, desamparo e velhice, 

órfãos e habitação, carência económica, outras situações 

extraordinárias. 

Ação cultural Proporcionar aos Beneficiários atividades de natureza cultural. 

Fomento do 

desporto e 

recreio 

Constituição e manutenção de instalações desportivas e sua 

organização, manutenção de parques de campismo e casas de 

veraneio e/ou repouso, patrocínio de excursões, etc. 

Mutualidade 

Concessão de empréstimos a Beneficiários, tais como, empréstimos 

pessoais (pessoais e de saúde), empréstimos de habitação 

(aquisição, construção e obras) e empréstimos extraordinários 

(extraordinários e de saúde). 

Fomento e apoio 

da habitação 

Promoção de aquisição e construção de casas económicas, 

destinadas a serem arrendadas ou adquiridas pelos Beneficiários. 

Outras 

atividades de 

natureza de 

apoio e ação 

social 

Atividades e/ou serviços, tais como Serviços Farmacêuticos, Apoio 

Social ao Beneficiário, e outras que o Conselho de Direção considere 

como adequadas e tempestivas. 

 

Para o desenvolvimento destas competências, os SSGNR dispõem de 

património imobiliário e financeiro próprios, sendo que o financiamento de 

todas as atividades é obtido, unicamente, através das quotas que os 

beneficiários pagam e das receitas dos serviços que prestam, não usufruindo 

de quaisquer verbas do Orçamento do Estado.  

 

1.6 COMPROMISSO ÉTICO  

O Código de Ética e Conduta dos SSSGNR agrega os valores e princípios 

éticos subjacentes a toda a atividade desenvolvida pelos militares e 

trabalhadores civis dos Serviços Sociais, em ordem ao cumprimento da 

Missão.  

Sendo parte integrante da Administração Central do Estado, na categoria de 

“Fundo e Serviço Autónomo”, os Serviços Sociais estão comprometidos com 

uma Missão que se concretiza inteiramente na esfera de interesses dos 

Beneficiários, obrigando-se aos mais elevados padrões de rigor, disciplina, 

transparência e escrutínio, em todos os domínios da sua atuação. 

O dever de accountability não se esgota na dimensão legal das relações com 

a Tutela, tendo que ter expressão permanente, também, na “prestação de 

contas” aos Beneficiários, à GNR, às demais partes interessadas e aos 

cidadãos, em geral. 
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Neste contexto, os Serviços Sociais e os militares e trabalhadores civis que 

neles servem, para além do absoluto respeito pelo cumprimento da lei, 

assumem especiais deveres de responsabilidade, lealdade, integridade e 

genuína adesão aos valores e princípios éticos, adotando-os como matriz 

comportamental, em todas as dimensões da sua atividade.   

 
2. COMPOSIÇÃO E ARTICULAÇÃO 

Estatutariamente, os SSGNR têm como órgão colegiais o Conselho de 

Direção (CD), o Conselho Consultivo (CC) e a Comissão de Fiscalização (CF), 

com as atribuições expressas no quadro seguinte: 

ÓRGÃO 

 

Composição/articulação 

 

Conselho de Direção 

 

Órgão responsável pela definição, orientação e execução das 

linhas gerais de atuação dos Serviços, sendo composto pelo 

Presidente (por inerência do cargo é o Comandante-Geral da 

GNR), um Vice-presidente (Coronel do QP/GNR nomeado pelo 

Ministro da Administração Interna, sob proposta do Comandante 

Geral da GNR) e dois Vogais, a que correspondem funções de 

Direção Superior de 2.º grau. 

Conselho Consultivo1 

Órgão de apoio ao CD na definição das linhas gerais de atuação 

dos SSGNR, composto pelos membros do CD, por sete 

representantes de cada uma das categorias profissionais dos 

                                                           
1 Nova redação do artigo 13.º nos termos do Decreto-Lei n.º 31/2010, de 9 de abril, que altera a constituição 

e as competências do Conselho Consultivo dos SSGNR. 

militares da GNR no ativo, por dois representantes eleitos de 

entre os trabalhadores civis Beneficiários dos SSGNR (sendo um 

representante da carreira de guarda-florestal e outro dos 

restantes civis do mapa de pessoal aprovado) e por um 

representante de cada uma das associações profissionais de 

militares da GNR legalmente constituídas. 

Comissão de 

Fiscalização 

 

Órgão responsável pela fiscalização da legalidade da gestão 

financeira e patrimonial dos SSGNR e de consulta do CD nessas 

matérias, cuja composição está estatutariamente definida e 

inclui um presidente e dois vogais, nomeados por despacho 

conjunto dos Ministros das Finanças e da Administração Interna. 

Apesar das diligências efetuadas, a CF nunca chegou a entrar 

em funcionamento. Contudo, importa referir que, em janeiro de 

2019, foi submetida ao MAI, uma proposta de Despacho de 

nomeação daquele órgão, que deverá incluir um presidente e 

dois vogais (sendo um destes vogais um revisor oficial de 

contas), nomeados por despacho conjunto dos Ministros das 

Finanças e da Administração Interna. À data de redação do 

presente relatório de monitorização, os SSGNR ainda se 

encontram a aguardar por uma resposta do MAI relativamente a 

esta importante matéria.      

 
2.1. ORGANOGRAMA DOS SSGNR  
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Em termos de organograma, e para a condução e realização das suas 

atividades e atribuições, os SSGNR estão estruturados da seguinte forma: 

Presidente

Repartição 

Administrativa 

Financeira

Repartição de Prestações 

Sociais
Gabinete Técnico Secretaria-Geral Delegações das Unidades

Secção Contabilidade e 

Orçamento

Secção de Recursos 

Humanos e de 

Beneficiários

Secção de 

Aprovisionamento, 

Logística e Património

Secção de Prestações 

Não Pecuniárias

Secção de Prestações 

Pecuniárias

Secção do Cofre de 

Previdência e

Mutualidade

Serviço de Informática

Serviço de Planeamento 

e Gestão

Não Provido

Serviço Jurídico

Comissão Fiscalização

Não Provida
Conselho Consultivo

Serviço de Assistência 

Social 

Não Provido

Serviço de Obras

Vice-Presidente

Serviço Oficinal

Não Provido

Serviços

Farmacêuticos

Gabinete de Apoio ao 

Beneficiário

Conselho de Direção

Presidente

Vice-presidente

2 Vogais (Chefes RPS e RAF)

 

 

2.2. UNIDADES ORGÂNICAS DOS SSGNR – 

RESPONSABILIDADES.  

As competências das unidades orgânicas dos SSGNR encontram-se 

estruturadas de acordo com a seguinte distribuição: 

 

 
 

RESPONSABILIDADES 
 

Conselho de 
Direção 

(CD) 

 

Dirigir a atividade dos SSGNR; 

Identificar as necessidades a satisfazer; 

Elaborar propostas que visem a definição e o aperfeiçoamento dos 
esquemas de prestações a desenvolver; 

Elaborar e apresentar ao Ministro da Administração Interna o plano anual 
de atividades e os respetivos programas de execução, de acordo com as 
prioridades fixadas pelo Governo; 

Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Administração Interna o 
relatório de atividades; 

Assegurar a gestão do pessoal dos SSGNR; 

Autorizar a admissão de beneficiários e, bem assim, suspender o direito 
a benefícios ou cancelar a sua inscrição, nos termos da legislação 
aplicável; 

Praticar os demais atos de gestão decorrentes da aplicação deste Estatuto 
e necessários ao bom funcionamento dos serviços. 

Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Administração Interna o 
projeto de orçamento anual e as alterações que se revelem necessárias; 

Arrecadar as receitas e autorizar as despesas, nos termos da lei e dos 
regulamentos aplicáveis, até aos limites estabelecidos para os órgãos 
dirigentes dos organismos dotados de autonomia administrativa e 
financeira; 

Promover a elaboração da conta de Gerência 

 

A Repartição de Prestações Sociais (RPS), integra as seguintes Secções 

(artigo 21.º do ESSGNR): 
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 Secção de Prestações Não Pecuniárias (SPNP); 

 Secção de Prestações Pecuniárias (SPP); 

 Secção do Cofre de Previdência e Mutualidade (SCPM); 

 Gabinete de Apoio ao Beneficiário (GAB). 

 

SERVIÇO RESPONSABILIDADES 

Repartição de 

Prestações Sociais 

(RPS) 

 

Serviço responsável pelo estudo das medidas conducentes à 

melhoria do apoio social prestado pelos SSGNR. 
 

 

Desenvolve as ações necessárias ao acesso dos beneficiários às 

diversas prestações sociais complementares decorrentes das 

suas atividades. 

 

 

A Repartição Administrativa e Financeira (RAF), integra as seguintes 

Secções (artigo 22.º do ESSGNR): 

 Secção de Recursos Humanos e de Beneficiários (SRHB);  

 Secção de Contabilidade e Orçamento (SCO); 

 Secção de Aprovisionamento, Logística e Património (SALP); 

 Serviços Farmacêuticos (SF). 

 

SERVIÇO RESPONSABILIDADES 

 

Serviço de apoio técnico-administrativo 

Repartição 

Administrativa e 

Financeira 

(RAF) 

 

 

Promove e assegura a eficácia das ações inerentes à gestão 

e administração dos recursos humanos, financeiros e 

patrimoniais dos SSGNR. 
 

O Gabinete Técnico (GT), integra os seguintes Serviços (artigo 23.º do 

ESSGNR): 

 Serviço de Planeamento e Gestão (não provido); 

 Serviço Jurídico (SJ); 

 Serviço de Informática (SI); 

 Serviço de Obras (SO); 

 Serviço Oficinal (não provido). 

SERVIÇO RESPONSABILIDADES 

Gabinete 

Técnico (GT) 

 

Serviço de assessoria e execução técnica, ao qual compete 

elaborar estudos, pareceres, relatórios e propostas 
 

 

Dirige a execução dos projetos respeitantes às áreas de 

intervenção dos respetivos serviços. 
 

 

A Secretaria-Geral (SG) prevista no artigo 23º do ESSGNR. 

 

SERVIÇO 

 

RESPONSABILIDADES 
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Secretaria 

Geral (SG) 

Procede às tarefas de receção e encaminhamento de todo o 

expediente, apoio geral e arquivo. 

 

Além dos órgãos descritos, os SSGNR possuem ainda extensões junto das 

Unidades da Guarda organicamente definidas, designadas por Delegações, 

que servem de interlocutor junto dos Beneficiários nelas colocados.  

As Delegações são presididas, por inerência de funções, pelo Comandante 

da Unidade, o qual é responsável pela gestão do pessoal e pelo apoio 

logístico necessários ao bom funcionamento da Delegação. 

PARTE III – IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 
INFRAÇÕES CONEXAS 
 

1. CONCEITOS - RISCO E GESTÃO DO RISCO 

1.1. DEFINIÇÕES CONCEPTUAIS 

 

 
 

RISCO 
 

 

«Risco é definido como o evento, situação ou circunstância futura com a probabilidade de 
ocorrência e potencial consequência positiva ou negativa na consecução dos objetivos de 
uma unidade organizacional» (cf. Plano de Prevenção de Riscos de Gestão do Tribunal de 
Contas). 
 

 

«Risco é um acontecimento, situação ou circunstância suscetível de gerar corrupção ou 
infrações conexas» (vide Deliberação do CPC de 4 de março de 2009). 

 
 

«Risco - combinatória da probabilidade de ocorrência de um evento e das suas 
consequências» (vide Recomendação do CPC de 4 de maio de 2017). 
 
 

 

GESTÃO DE RISCO 
 

 

«Gestão de risco é o processo através do qual as organizações analisam metodicamente os 
riscos inerentes às respetivas atividades, com o objetivo de atingirem uma vantagem 
sustentada em cada atividade individual e no conjunto de todas as atividades» (vide Norma 
de gestão de riscos, FERMA 2003). 
 

 

 

1.2 CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 

De acordo com o disposto no Guião do CPC de setembro de 2009 – onde se 

estabelece que os riscos devem ser classificados segundo uma escala de 

risco (elevado, moderado e fraco) –, os SSGNR seguem a matriz de 

graduação de riscos que combina o grau de probabilidade da ocorrência de 

situações que comportam risco, com a gravidade do impacto previsível que 

as mesmas podem configurar. 

No quadro seguinte pode-se constatar os três níveis de probabilidade de 

ocorrência.  

 ALTA MÉDIA 

 

BAIXA 

 



Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana 

Relatório de Monitorização do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas – 27 de março de 2020       14 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 

Decorre de um 

processo corrente 

e frequente na 

organização. 

Associado a um 

processo esporádico 

que se admite que 

venha a ocorrer. 

Respeitante a um 

processo que 

apenas ocorrerá em 

circunstâncias 

excecionais. 

 

No concernente ao impacto previsível da consequência, considera-se: 

 

 ALTO MÉDIO 

 

BAIXO 

 

IMPACTO 

PREVISÍVEL 

Causa prejuízos 

significativos, 

principalmente 

financeiros.  

Viola o princípio de 

interesse público e 

lesa a credibilidade do 

organismo e, ou, do 

Estado. 

Provoca prejuízos 

e perturba o 

normal 

funcionamento do 

organismo e, ou, 

do Estado. 

Não tem potencial 

para provocar 

prejuízos ao 

organismo, não 

causando danos 

relevantes na 

credibilidade e 

funcionamento da 

instituição. 

 

Do cruzamento das duas variáveis associadas à classificação de riscos 

resultam os vários níveis de risco: 

Matriz do Risco Probabilidade de ocorrência 

Alta Média Baixa 

Im
p

ac
to

 

P
re

vi
sí

ve
l Alto Elevado Elevado Moderado 

Médio Elevado Moderado Fraco 

Baixo Moderado Fraco Fraco 

 

Considerando a identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas 

nas atividades dos SSGNR, foi definido o Grau de Risco segundo uma escala 

de Risco Elevado, Risco Moderado e Risco Fraco, em função da 

probabilidade de ocorrência (alta, média e baixa) e do impacto previsível 

(alto, médio e baixo). A este propósito é de referir que no PGRCIC de 2020, 

serão estipuladas um conjunto de novas fichas, com uma escala mais 

completa e de acordo com as melhores práticas em uso, a saber: 

Probabilidade da Ocorrência (PO), Gravidade da Consequência (GC) e 

Graduação do Risco (GR), medido em três diferentes níveis, nomeadamente, 

Baixo, Médio e Alto.  

 

 

2. MEDIDAS PREVENTIVAS DO RISCO 

As medidas preventivas a adotar, foram estabelecidas em função do grau 

de risco de corrupção e das infrações conexas, com o objetivo de que cada 

unidade orgânica possa prevenir, mitigar ou mesmo eliminar o risco do 
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fenómeno, procurando controlar a probabilidade da sua ocorrência e seus 

impactos. 

De uma forma geral, e sem prejuízo das medidas específicas a adotar em 

cada unidade orgânica, os SSGNR têm como prática contínua proceder à:  

- Atualização e melhoria do seu Sistema de Controlo Interno (SCI); 

 Promoção, orientação dos trabalhadores no desenvolvimento das 

suas tarefas, potenciando uma cultura de responsabilidade e de 

observação estrita de regras éticas e deontológicas; 

 Sensibilização dos trabalhadores relativamente ao sigilo de 

informação; 

 Atuação profissional com elevada isenção, transparência e, sempre, 

em conformidade com a lei. 

 

3. CONFLITOS DE INTERESSES NO SETOR PÚBLICO 

De acordo com a Recomendação do CPC de 7 de novembro de 2012, a 

questão de conflitos de interesses no setor público tem vindo a assumir um 

lugar de destaque tanto em Portugal como na comunidade internacional – 

a par da problemática da corrupção. 

O conflito de interesses no setor público tem sido definido pelos principais 

organismos internacionais como qualquer situação em que o agente público, 

por força do exercício das suas funções, ou por causa delas, tenha de tomar 

decisões ou tenha contacto com procedimentos administrativos de qualquer 

natureza que possam afetar ou em que possam estar em causa interesses 

particulares – seus ou de terceiros – e que por essa via prejudiquem ou 

possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas que 

tenham de ser tomadas, ou que possam suscitar a mera dúvida sobre a 

isenção e rigor que são devidos ao exercício de funções públicas. 

Nos quadros seguintes estão plasmadas as principais situações de risco de 

conflitos de interesses identificadas nos SSGNR. 
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PRINCIPAIS SITUAÇÕES 

DE RISCO 
RISCOS DE CONFLITO DE INTERESSES MEDIDAS PREVENTIVAS 

Contratação Pública 

Favorecimento de interesses pessoais, familiares, políticos, económicos 

ou outros; 

Aceitação indevida de ofertas. 

 

Verificação sistemática da inexistência de incompatibilidades e conflitos de interesses; 

Avaliação rigorosa de situações de acumulação e incompatibilidade; 

Segregação de funções e rotatividade dos trabalhadores; 

Utilização das aplicações informáticas (Vortal e outras); 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos. 

Recrutamento e seleção 

 

Favorecimento de interesses pessoais, familiares, políticos, económicos 

ou outros; 

Prejuízo de terceiros; 

Divulgação de informação confidencial; 

Aceitação indevida de ofertas; 

Incompatibilidade de funções públicas. 

 

Verificação sistemática da inexistência de incompatibilidades e conflitos de interesses; 

Controlo de acesso à informação confidencial; 

Nomeação de júris diferenciados para os concursos; 

Segregação de funções e rotatividade dos trabalhadores; 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos. 

Concursos: 

- Infraestruturas turísticas; 

- Colónias de Férias e Balneares 

Infantis; 

- Lares Académicos; 

Favorecimento de interesses pessoais, familiares, políticos, económicos 

ou outros; 

Prejuízo de terceiros; 

Aceitação indevida de ofertas. 

 

Verificação sistemática da inexistência de incompatibilidades e conflitos de interesses; 

Divulgação e publicitação de listagens com os resultados dos concursos; 

Utilização de aplicações informáticas; 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos. 

Emissão de Declarações 

Falsificação e adulteração de dados por intermédio da prestação de falsas 

declarações; 

Aceitação indevida de ofertas. 

 

Cruzamento de informações e dados; 

Fazer prova com comprovativos/originais; 

Segregação de funções; 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos. 
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PARTE IV – IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS, POR UNIDADE ORGÂNICA – MEDIDAS PREVENTIVAS E EXECUÇÃO 
 

1. QUADROS-SÍNTESE DE MONITORIZAÇÃO E REPORTE 

 

CONSELHO DE DIREÇÃO 

Principais atividades Riscos de corrupção ou 

infração conexa 

Escala de Risco Medidas preventivas Ponto situação 

atual 

Garantir a definição de 

objetivos anuais, do nível 

dos serviços a prestar 

Conluio entre Entidades Externas, 

Conselho de Direção, trabalhadores e 

alguns beneficiários de forma a 

influenciar os serviços/atividades a 

realizar 

Moderado 

Garantir a elaboração de inquéritos junto dos beneficiários no sentido de 

ir ao encontro das suas necessidades 

Medida implementada 

Zelar pelos interesses dos beneficiários, através da apresentação dos 

resultados obtidos das atividades realizadas ao Conselho Consultivo 

Garantir que todos os Documentos de Gestão exigidos por lei, sejam 

concretizados (Mapa de Pessoal, Plano de Atividades, Relatório de 

Atividades, Atas, Balanço Social, Monitorização do PRC, QUAR, Prestação 

de Contas...) 

Proceder à divulgação de um Código de Ética entre os trabalhadores 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos 

Garantir a motivação e 

estímulo dos seus 

trabalhadores 

Trabalhadores desmotivados podem 

correr o risco de efetuarem alguma 

infração ou ilegalidade 

Moderado 

Proceder à elaboração de inquéritos juntos dos trabalhadores 

Garantir todos os meios necessários para que os trabalhadores cumpram 

a sua missão 

Adaptar a estratégia de incentivos do Balanço Social para promover a 

participação dos trabalhadores no processo de decisão 
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Garantir a boa imagem 

do serviço 

Não responder de forma adequada às 

solicitações dos beneficiários e das 

Entidades Externas 

Elevado 

Proceder à definição de regras aos órgãos responsáveis pela prestação 

de informação aos beneficiários e às Entidades Externas 

Medida parcialmente 

implementada 

Deficiente atendimento 
Proceder à definição de regras aos Trabalhadores, sobre a forma de 

atendimento e resposta aos beneficiários e às Entidades Externas 
Medida implementada 

Prestação de Informação insuficiente 

ou errada 
Promover a formação dos trabalhadores Medida implementada 

Garantir a elaboração de 

um plano de ação que 

vise o aperfeiçoamento e 

a qualidade dos serviços 

Responder apenas à gestão corrente 

e não pensar estrategicamente sobre 

os SSGNR 

Moderado 

Proceder à elaboração de cartas de qualidade, metodologias de 

melhores praticas de gestão 

Medida não 

implementada 

Proceder à elaboração de inquéritos de qualidade de comunicação junto 

dos beneficiários 
Medida implementada 

Garantir a elaboração de um plano estratégico para os SSGNR Medida implementada 
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REPARTIÇÃO ADMINISTRATIVA E FINACEIRA (RAF)  

 

SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E BENEFICIÁRIOS (SRHB) 

Principais 
Atividades 

Riscos de corrupção ou 
infração conexa 

Escala de 
Risco 

Medidas preventivas Ponto situação atual Justificação 

Recrutamento de 
Pessoal 

Favorecimento de candidato 

Elevado 

O Júri deve ser maioritariamente composto por 
individualidades externas à Direção, ou à unidade 
orgânica em questão 

Medida implementada 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Potencial discricionariedade nos 
critérios de recrutamento 

Formação profissional específica do pessoal Medida parcialmente implementada 

Controlo de acesso à informação confidencial 

Medida implementada 

Elaboração de ficha de recrutamento 

  

Proceder ao Planeamento de Recursos Humanos 
tendo em conta o Plano Estratégico dos SSGNR e 
Mapa de Pessoal através de informação a 
apresentar ao Conselho de Direção 

Processamento de 
remunerações, 
abonos e 
comparticipação 
de despesas 

Deficiente instrução dos 
processos de vencimentos. 

Moderado 

Segregação de funções e rotatividade ao nível do 
processamento de vencimentos. 

Medida não implementada 

Falsificação e adulteração de 
documentos. 

Implementação do follow up de documentos 

Medida implementada 

Adulteração de valores a pagar 
aos colaboradores (para mais ou 
para menos) 

Solicitar através de e-mail a todos os 
colaboradores que verifiquem mensalmente o seu 
vencimento 

Controle de férias, 
faltas e licenças 

Favorecimento ou prejuízo de 
terceiros 

Moderado 

Declaração ética sobre conflitos de interesses e 
impedimentos 

Publicitar os dias de férias gozados e não 
gozados 
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Segurança física 
dos processos 
individuais 

Falsificação e adulteração de 
documentos 

Moderado 

Formação profissional específica do pessoal   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Favorecimento ou prejuízo de 
terceiros 

Numerar os processos das assinaturas de quem 
elabora, aprova e verifica 

Perda, furto ou falsificação de 
documentos 

Moderado 

Segregação de funções e rotatividade ao nível do 
processo de emissão de documentos: o 
documento emitido por funcionário diferente 
daquele que o submete a assinatura dos 
responsáveis Medida implementada 

Histórico processual dividido por várias Divisões e 
registado em vários suportes, o que contribui 
para a deteção de eventuais irregularidades 

Emissão de 
Certidões ou 
Declarações 

Falsificação de documento com 
prestação de falsas declarações 

Moderado 

Formação profissional específica do pessoal 

Medida implementada 
As certidões verificadas pelo chefe da SRHB, e 
assinadas pelo Chefe da RAF  

Recolha de 
informação para 
elaboração dos 
instrumentos de 
gestão: Plano de 
Atividades, 
Relatório de 
Atividades, Plano 
Estratégico, Plano 
de riscos de 
corrupção e 
infrações conexas, 
Proposta de 
orçamento, entre 
outros.  

Deficiente controlo das diversas 
fases do sistema de planeamento 
e apoio à gestão 

Moderado 

Disponibilização de um formulário para recolha 
de informação a preencher por todos os 
responsáveis 

Medida implementada Deficiente recolha de informação 
e tratamento dos dados 

Falta de fiabilidade dos sistemas 
de informação de apoio aos 
demais instrumentos de gestão 
dos SSGNR 

Reuniões periódicas para acompanhamento dos 
trabalhos em curso 

Medida implementada 

Não cumprimento da legislação 
aplicável 

Gestão da informação recolhida através de 
plataforma informática 

Medida não implementada 

Recolha de 
informação para 

Deficiente recolha de informação 
e tratamento dos dados 

Moderado Medida implementada 
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elaboração da 
monitorização e 
avaliação final do 
QUAR 

Falta de fiabilidade das fontes de 
verificação do QUAR 

Disponibilização de um formulário para recolha 
de informação a preencher por todos os 
responsáveis 

Não cumprimento da legislação 
aplicável. 

Gestão da informação recolhida através de 
plataforma informática 

Medida não implementada 

Atualização periódica dos principais diplomas 
legais 

Medida implementada 

Segurança física 
dos documentos 

Extravio dos documentos oficiais 
ou a sua inutilização, por ação 
humana ou causas naturais. 

Elevado 
Promover ações periódicas para verificação de 
arquivo físico e documental. 

Medida implementada 

Gestão de 
Protocolos 

Ausência ou deficiente divulgação 
dos protocolos 

Moderado 

Atualização periódica do sítio da internet Medida implementada 

Irrelevância para beneficiários dos 
protocolos existentes 

Análise do quantitativo dos beneficiários que 
usufruem dos protocolos e valores globais 
envolvidos 

Medida parcialmente implementada 

Emissão de 
Pareceres para 
realização de 
Protocolos 

Irrelevância de realização do 
protocolo 

Envolvimento das delegações para manifestarem 
opinião sobre os protocolos relevantes a ser 
efetuados 

Medida em curso 

Verificação aos registos efetuados com a sua 
documentação de suporte 

Medida implementada 
Conluio entre trabalhadores e 
beneficiários 

Implementação de mecanismos de controlo 
interno que permitam despistar situações de 
favoritismo 

Verificação aleatória dos processos 
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SECÇÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO (SCO) 

Principais 
Atividades 

Riscos de corrupção ou infração conexa 
Escala de 

Risco 
Medidas preventivas 

Ponto situação 
atual 

Justificação 

Gestão Orçamental 

Inexistência/deficiente controlo dos 
compromissos assumidos. 

Moderado 

Utilização de aplicações informáticas, 
que eliminem ou minimizem a 
possibilidade deste tipo de 
ocorrências. Medida parcialmente 

implementada 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Deficiente ou incorreta classificação das 
receitas e despesas. 

Incumprimento dos procedimentos 
relativos às fases da receita e da despesa. 

Assunção de despesas sem cabimento 
prévio. 

Pagamento de despesas por entidade sem 
competência para o efeito. 

Formação profissional específica do 
pessoal. 

Reforço das medidas de controlo 
interno. 

Utilização dos serviços disponibilizados 
pelos SSGNR sem o correspondente 
pagamento. 

Programa contabilístico cumpre as 
fases da receita 

Medida 
implementada 

Sistema de solicitações através da 
internet 

Medida parcialmente 
implementada 

Receção e 
contabilização das 
contas correntes e 
do fundo de maneio 

Falta do documento justificativo da 
despesa e receita. 

Moderado 

Processo passa por uma pessoa que 
verifica se o documento foi 
adequadamente lançado antes do seu 
arquivo 

 

 

 Documentos não conformes e sem 
assinaturas dos responsáveis 

Aposição de assinaturas de quem 
elabora o processo, analisa, aprova e 
de quem verifica 
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A natureza das despesas não 
corresponder com as necessidades da 
delegação 

Atribuição de cartões do IGCP aos 
responsáveis pelo Fundo de Maneio 

Medida 
implementada 

Tesouraria 

Pagamentos indevidos 

Elevado 

Verificação aleatória de processos Medida em curso 
Apropriação indevida de fundos à guarda 
do cofre 

Não registo da receita, por não emissão 
ou anulação indevida de recibos ou, por 
não recebimento dos valores 
correspondentes. 

Reforço das medidas de controlo 
interno 

 

 

Medida parcialmente 
implementada 

 

 

 

Elaboração da folha de caixa a assinar 
pelo Chefe da RAF 

Risco de desvio de dinheiro e de valores Processo passa por uma pessoa que 
verifica se o documento foi 
adequadamente lançado antes do seu 
arquivo Falsificação e adulteração de documentos 
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SECÇÃO DE APROVISIONAMENTO, LOGÍSTICA E PATRIMÓNIO (SALP) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou 

infração conexa 
Escala de 

Risco 
Medidas preventivas Ponto situação atual Justificação 

Contratação Pública 
Supressão dos procedimentos 
obrigatórios 

Moderado 

Cumprimento da legislação aplicável Medida implementada   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Processos de 
aquisição de bens e 
serviços 

Favorecimento de 
fornecedores 

Proceder à análise e revisão permanente da execução 
dos procedimentos legais e dos procedimentos 
estabelecidos 

Medida parcialmente 
implementada 

Formação profissional específica do pessoal 

Participação económica em 
negócio 

A unidade orgânica que manifestar necessidade deve 
indicar três fornecedores a serem consultados (no caso 
de Ajuste Direto) e a SALP inclui outros dois que estejam 
na Vortal e possuam o mesmo CAE, sendo regra 
primeiramente o recurso ao AQ/UMC e posteriormente à 
plataforma Vortal com abertura ao mercado 

Medida não implementada 

Favorecimento ilícito e conluio, 
no âmbito da seleção das 
entidades a convidar no 
âmbito dos procedimentos por 
ajuste direto 

Análise jurídica dos procedimentos aquisitivos 

Numeração das peças processuais dos procedimentos 
aquisitivos 

Medida implementada 

Verificação dos bens 
ou serviços prestados 

Desvio, retenção ou não 
entrega pelo fornecedor dos 
bens e serviços contratados 

Elevado 

Criação e divulgação de procedimentos de controlo 
Medida parcialmente 
implementada 

Gestão informatizada do processo de aquisições e de 
serviços 

Medida implementada 

Esquema sequencial hierarquizado para a concretização 
do processo aquisitivo e verificação da materialização do 
mesmo Medida parcialmente 

implementada 

Segregação de funções e rotatividade dos trabalhadores. 
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Verificação da 
habilitação dos 
fornecedores 

Não apresentação ou não 
verificação dos documentos 
por parte do fornecedor 

 

 

 

 

 

Moderado 

Criação e divulgação de regras internas de credenciação 
de fornecedores, sujeitas a atualização periódica 

Medida parcialmente 
implementada 

Segregação de funções 

Gestão dos bens 
patrimoniais 

Apropriação ou utilização 
indevida de bens públicos, 
nomeadamente por abates 
sem autorização do órgão 
competente, não etiquetagem 
de bens, transferência ou 
cedência de bens sem 
autorização 

Implementação de medidas de controlo interno que 
permitam o controlo dos bens 

Gestão informatizada de stocks 

Instruções sobre o armazenamento e circuito de 
distribuição 

Favorecimento de 
fornecedores 

Favorecimento ilícito e conluio, 
no âmbito da seleção das 
entidades a convidar no 
âmbito dos procedimentos por 
ajuste direto 

A unidade orgânica que manifestar necessidade deve 
indicar três fornecedores a serem consultados (no caso 
de Ajuste Direto) e a SALP inclui outros dois que estejam 
na Vortal e possuam o mesmo CAE 
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SERVIÇOS FARMACÊUTICOS (SF) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou 

infração conexa 
Escala de 

Risco 
Medidas preventivas 

Ponto situação 
atual 

Justificação 

Manuseamento de 
receitas médicas 

Divulgação, eliminação, 
sonegação, manipulação ou uso 
indevido de informação 
confidencial. 

Moderado Auditorias aleatórias de conformidade  
Medida 
implementada 

  

Manuseamento de 
dinheiro e de outros 
bens 

Apropriação ou uso ilegítimo, de 
bens, fundos ou valores confiados 
aos trabalhadores em razão das 
suas funções. 

Moderado 
Auditorias aos valores entregues na 
tesouraria 

Medida parcialmente 
implementada 

Os valores em causa são 
conferidos mensalmente, 
através da reconciliação 
bancária efetuada pela 
SCO, não tendo os SF 
acesso às contas 
bancárias 

Procedimentos 
aquisitivos 

 Favorecimento ilícito e conluio, 

no âmbito da seleção das 

entidades a convidar no âmbito 

dos procedimentos pré-

contratuais. 

Moderado 

Implementação de um sistema 

estruturado de avaliação de 

necessidades por categorias de compras 

Medida 

implementada 

Adesão à gestão 

automática de stocks do 

WIPNHAR, mediante 

mensalidade suportada 

Ações de correção no âmbito da gestão 

de stocks e imobilizado 

Medida 

implementada 
  

Maior rigor na elaboração dos Planos 

anuais e plurianuais de compras 

Medida 

implementada 

As aquisições são 

projetadas de acordo com 

as necessidades a fim de 

se obterem maiores 

ganhos comerciais e 

financeiros.  
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REPARTIÇÃO DE PRESTAÇÕES SOCIAIS 

SECÇÃO DE PRESTAÇÕES NÃO PECUNIÁRIAS (SPNP) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção 

ou infração conexa 
Escala de Risco Medidas preventivas adotadas 

Ponto situação 

atual 

 

Justificação  

Infraestruturas 

turísticas: processo de 

informação e abertura 

de concurso 

Ausência ou deficiente 

controlo e verificação da 

documentação de suporte 

Moderado 

Divulgação e publicitação dos resultados dos 

concursos 

Medida implementada 

 

Lares Académicos: 

Processo de informação 

e abertura de concurso 

Favorecimento ou prejuízo 

de terceiros 

Utilização de aplicações informáticas, que eliminem 

ou minimizem a possibilidade deste tipo de 

ocorrências 

Divulgação e publicitação dos resultados dos 

concursos Colónias de Férias e 

Balneares Infantis: 

Processo de informação 

e abertura de concurso 

para campismo 

permanente e sazonal 

Inexistência ou deficiente 

controlo das prioridades. 

Favorecimento ou prejuízo 

de terceiros 

Reforço das medidas de controlo interno 

Divulgação e publicitação dos resultados dos 

concursos 

Residencial: Processo de 

alojamento de curta 

duração 

Não cumprimento das 

normas estabelecidas 

Verificação aleatória de processos 

Reforço das medidas de controlo interno 
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SECÇÃO DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS (SPP)  

Principais 

Atividades 

Riscos de corrupção ou infração 

conexa 

Escala 

de Risco 
Medidas preventivas adotadas 

Ponto situação 

atual 
Justificação 

Processamento 
das notas de 
pretensão para 
atribuição de 
subsídios 

Ausência ou deficiente controlo e verificação 
da documentação de suporte 

Moderado 
Coresponsabilização dos vários intervenientes, através 
da aposição da rubrica nos documentos processados 

Medida 
implementada 

  

 Processamento desordenado e sem critério Fraco 

Favorecimento ou prejuízo de terceiros  

Moderado 

Formação profissional específica do pessoal da secção 
Medida 
parcialmente 
implementada 

Não existe nenhuma 
formação específica 
para além do treino 
em função, 
supervisionado 

 

Violação da confidencialidade Verificação aleatória de processos 

Medida 
implementada  

Atribuição indevida de subsídios 

Verificação aleatória de processos 

Reforço das medidas de controlo interno 

Divulgação das normas de atribuição dos subsídios 
pelos beneficiários 

Segurança física 
dos processos 
individuais 

Perda, furto, falsificação e adulteração de 
documentos 

Histórico processual registado em vários suportes 

Acesso personalizado e devidamente autorizado ao 
arquivo 

Reforço das medidas de controlo interno 

Emissão de 
declarações 

Falsificação e adulteração de dados por 
intermédio da prestação de falsas declarações 

Cruzamento de dados 
Medida 
parcialmente 
implementada 

Efetuado de forma 
aleatória e não 
sistemática. 

Segregação de funções 
Medida 
implementada   

  
Reforço das medidas de controlo interno 

Medida 
implementada 
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SECÇÂO DO COFRE DE PREVIDÊNCIA E MUTUALIDADE (SCPM) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou 

infração conexa 

Escala de 

Risco 
Medidas preventivas adotadas 

Ponto 

situação atual 
Justificação 

Processamento das notas 
de pretensão para 
atribuição de subsídios por 
morte 

Ausência ou deficiente controlo e 
verificação da documentação de 
suporte 

Moderado 

Corresponsabilização dos vários intervenientes, 
através da aposição da rubrica nos documentos 
processados 

Medida 
implementada 

  

Processamento desordenado e sem 
critério 

Favorecimento ou prejuízo de 
terceiros 

Formação profissional específica do pessoal da 
secção 

Medida 
parcialmente 
implementada 

Não existe 
nenhuma 
formação 
específica para 
além do treino em 
função, 
supervisionado 

Segregação de funções 

Medida 
implementada 

 

Violação da confidencialidade 
Verificação aleatória de processos 

Reforço das medidas de controlo interno 
Atribuição indevida de subsídios 

Processamento das notas 
de pretensão para 
atribuição de empréstimos 

Ausência ou deficiente controlo e 
verificação da documentação de 
suporte Promoção do cumprimento dos normativos 

reguladores da atribuição de empréstimos. 
Processamento desordenado e sem 
critério 

Favorecimento ou prejuízo de 
terceiros 

Coresponsabilização dos vários intervenientes, 
através da aposição da rubrica nos documentos 
processados. 
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Formação profissional específica do pessoal da 
secção. 

Medida 
parcialmente 
implementada 

Não existe 
nenhuma 
formação 
específica para 
além do treino em 
função, 
supervisionado 

Violação da confidencialidade Segregação de funções 

Medida 
implementada 

  

  

  

  

  

  

  

Atribuição indevida de empréstimos 

Verificação aleatória de processos 

Reforço das medidas de controlo interno 

Segurança física dos 
processos individuais 

Perda, furto e falsificação de 
documentos 

Histórico processual registado em vários 
suportes 

Acesso personalizado e devidamente autorizado 
ao arquivo 

Reforço das medidas de controlo interno 
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GABINETE DE APOIO AO BENEFICIÁRIO (GAB) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção 

ou infração conexa 

Escala de 

Risco 
Medidas preventivas adotadas Ponto situação atual Justificação 

Segurança física dos 

processos individuais 

Perda, furto, falsificação e 

adulteração de 

documentos dos 

processos 

Moderado 

Verificação aleatória de processos 
Medida parcialmente 

implementada 

Falta de recursos humanos 

especializados 
Ações de controlo interno 

Emissão de 

declarações 

Falsificação e adulteração 

de dados por intermédio 

da prestação de falsas 

declarações 

Cruzamento de dados 

Medida parcialmente 

implementada 

Apenas de forma aleatória 

e não sistemática. 

Verificação aleatória de processos 
Falta de recursos humanos 

especializados 
Reforço das medidas de controlo interno 

Emissão de Pareceres 

para atribuição de 

Empréstimos 
Extraordinários (EE) 

Distância geográfica dos 

peticionários 

Promoção do cumprimento dos normativos 

reguladores da atribuição de EE 
Medida implementada  

Análise documental 

deficiente e/ou errada 

Ações de sensibilização para os beneficiários 

e/ou Delegações 

Medida parcialmente 

implementada 

Em curso. Ainda não 

efetuado em todas as 

Delegações 

Morosidade na entrega 

dos documentos 

solicitados 

Difusão de circulares sobre procedimento de 

solicitação e concessão de EE 

Medida implementada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Falsificação de 

documentos 

Divulgação do procedimento solicitação e 

concessão de EE 

Falta de documentação 
Definição de prazos para a entrega dos 

documentos solicitados 

Ausência ou deficiente 

articulação com outras 

entidades 

Promover a articulação com entidades que 

possam corroborar as declarações prestadas 

com a elaboração de relatório 

Medida parcialmente 

implementada 
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Acumulação de pedidos 

de empréstimos 

extraordinários 

Promover a articulação com o CPIS – Centro 

de Psicologia e Intervenção Social por forma 

a serem elaborados relatórios sociais 

Medida parcialmente 

implementada 

 

 

 

 

Falta de recursos humanos 

especializados 

 

Deficiente análise 

documental 

Promover ações de formação específica dos 

técnicos 

Medida parcialmente 

implementada 

Deficiente análise 

financeira 

Ausência ou deficiente 

acompanhamento dos 

processos 

Conluio entre 

trabalhadores e os 

beneficiários 

Prestar apoio e 

encaminhamento ao 

Beneficiário 

Deficiente atendimento 

Moderado 
Promover a formação e atualização dos 

técnicos envolvidos Prestação de informação 

insuficiente e/ou errada 
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GABINETE TÉCNICO 

SERVIÇO JURÍDICO (SJ) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou infração 

conexa 

Escala de 

Risco 
Medidas preventivas adotadas 

Ponto situação 

atual 

Justificação  

Assessoria jurídica aos SSGNR, 

velando pelo cumprimento da 

legalidade dos atos 

administrativos  

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência. 

Moderado 

Elaboração de pareceres, devidamente 

fundamentados, garantido celeridade e 

imparcialidade no processo de decisão. 

Medida parcialmente 

implementada 

 

Pareceres, informações e 

estudos de natureza jurídica, 

regulamentar 

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência. 

Elaboração de pareceres, devidamente 

fundamentados, garantido celeridade e 

imparcialidade no processo de decisão. 

Divulgação pelos serviços da 

entrada em vigor de nova 

legislação 

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência. 

Divulgação e partilha pelas Repartições e Serviços 

de nova legislação com interesse para o Serviço. 

Processos de Insolvência 

Procedimento que tem como objetivo 

adotar as medidas em processos de 

insolvência dos beneficiários dos SSGNR 

Nomeação de Mandatário por insolvência de forma 

a acompanhar o processo nas diversas vertentes, 

exoneração do passivo, plano de pagamentos, e 

outros atos inerentes 

Processo de injunção por 

dívidas aos SSGNR 

Procedimento que tem como objetivo a 

instauração de processo de Injunção para 

cobrança coerciva de dívidas aos SSGNR. 

Acessos a base de dados dos beneficiários dos 

SSGNR, atualizadas de forma a obter endereços e 

NIF’s. Maior celeridade na comunicação das dívidas 
evitando prescrições. Partilha de informação entre 

serviços 

Contratos de arrendamento 

Procedimento de elaboração dos novos 

contratos de arrendamento de acordo com 

o NRAU 

Base de dados com todos os novos contratos 

efetuados e a efetuar de acordo com os anos do 

arrendamento.  

Medida 

implementada 
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Denúncias de contratos de 

arrendamento 

Procedimento de receção e verificação da 

conformidade dos imóveis entregues pelos 

arrendatários aos SSGNR 

Definir períodos para a entrega dos imóveis, após a 

denúncia e cumprimento rigoroso dos prazos 
Medida parcialmente 

implementada 
Processos de entrega e 

receção de imóveis dos SSGNR 

Procedimento para entrega e receção de 

imóveis do parque habitacional dos SSGNR 

Verificar e acompanhar todas as ocupações de 

imóveis por não beneficiários, desencadeando os 

meios legais, para restituição dos imóveis 
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SERVIÇO DE INFORMÁTICA (SI) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou 

infração conexa 

Escala de 

Risco 
Medidas preventivas adotadas Ponto situação atual Justificação 

Acesso a perfis, competências 
de decisão e credenciação 

Uso indevido de identidade 

Fraco 

Gestão de pedidos de acesso por tickets dos 
respetivos superiores hierárquicos 

Medida parcialmente 
implementada 

Falta de recursos 
humanos 

especializados. 

Violação dos perfis de 
utilizador Definição exata dos perfis de acesso para cada 

função 
Medida parcialmente 
implementada 

Atribuição indevida de perfis 

Reforço da segurança da infraestrutura informática 
com implementação de hardware de segurança 

Atribuição de certificação através da Active Directory 
Medida não 
implementada 

Cedência de credenciais 
próprias a outro colaborador 

Controlo do fluxo da informação 
Medida parcialmente 
implementada 

Aplicações de atribuições de 
benefícios, gestão 
administrativa e logística 

Favorecimento dos próprios, 
de terceiros ou o seu prejuízo 

Moderado 

Biblioteca de boas práticas de gestão de serviços e 
tecnologias de informação e comunicação 

Medida não 
implementada 

Implementar um sistema integrado de Gestão de 
Tecnologias de Informação 

Medida parcialmente 
implementada 

Informação ou parecer sobre 
processos de autorização de 
material ou software 
informático 

Favorecimento dos próprios, 
de terceiros ou o seu prejuízo 

Desenvolver e implementar processos de gestão 
tecnológica, de acordo com as melhores práticas 

Atestar, fundamentalmente as necessidades dos 
SSGNR. 

Segurança da informação 
Usurpação de dados; Violação 
de dados confidenciais 

Implementação de regras de acesso aos dados em 
ligações iniciadas no exterior da infraestrutura dos 
sistemas de informação 
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SERVIÇO DE OBRAS (SO) 

 

Principais 

Atividades 

 

Riscos de corrupção ou infração conexa 

 

Escala de 

Risco 

 

Medidas preventivas adotadas 

 

Ponto situação 

atual 

 

Justificação 

Informação ou 

pareceres sobre 

processos de 

autorização de 

obras, 

empreitadas e 

conservação 

Não adoção dos procedimentos obrigatórios 

Elevado 

Esquema sequencial hierarquizado para 

concretização dos processos aquisitivos 

e verificação da materialização dos 

mesmos 

Medida 

parcialmente 

implementada 

Falta de 

recursos 

humanos 

especializados 

Inexistência ou existência deficiente de um sistema 
estruturado de levantamento e avaliação das 
necessidades 

Verificação das necessidades por mais 
de um técnico ou equipa 

Formação profissional específica do 
pessoal 

Favorecimento de potenciais concorrentes e/ou com 
prejuízo de terceiros 

Verificação aleatória de processos 

 

Reforço das medidas de controlo interno 

 

Verificação dos 

bens e serviços 

prestados 

Desvio, retenção ou não entrega pelo responsável 

Moderado 

 

Reforço das medidas de controlo interno 

  Deficiente controlo da execução dos trabalhos 
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SECRETARIA-GERAL (SG) 

Principais Atividades 
Riscos de corrupção ou 

infração conexa 

Escala de 

Risco 
Medidas preventivas adotadas Ponto situação atual  Justificação 

Entrada e saída de 

correspondência 
Perda, furto de documentos 

 

 

Moderado 

 

 

Verificação aleatória de processos 

Medida implementada  

Escala de serviço 
Favorecimento ou prejuízo de 

terceiros  

Ações de controlo interno 

 
Ordem de Serviço Adulteração de dados 

Correspondência via CTT 
Perda ou furto de 

correspondência 
Conferência da correspondência 

 

Observações: Apesar de algumas medidas se encontrarem implementadas ou em aplicabilidade permanente, entendeu-se, por essa mesma razão, fazê-las constar do presente 

documento por forma a garantir a sua continuidade ao longo dos anos. 

 
 

LEGENDA 

 

DESCRIÇÃO 
 

Medida implementada  
A medida encontra-se implementada na sua plenitude ou permanece a todo o tempo em 

concretização 

Medida não implementada A medida não se encontra implementada ou ainda não foi objeto de implementação  

Medida parcialmente implementada 
A medida não se encontra implementada na sua plenitude, dado que ainda não foram 

concretizadas todas a ações conducentes à diminuição ou eliminação do risco  

Nova medida Nova medida criada que visa diminuir ou eliminar o risco 
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PARTE V – AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

 

1. AVALIAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS 

 

Neste capítulo, importa proceder ao ponto de situação da implementação 

das medidas preventivas, por unidade orgânica, no sentido de verificarmos 

como é que as mesmas, evitam, diminuem ou eliminam os possíveis riscos 

de corrupção e/ou infrações conexas, previstas no Plano de Prevenção de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas dos SSGNR e também, todas as 

outras que, entretanto, foram identificadas nos respetivos relatórios e Plano 

inicial.  

Durante o ano de 2019, os SSGNR deram continuidade à sua política de 

gestão assente no estrito rigor e cumprimento dos mecanismos de controlo 

existentes, conseguindo dessa forma minimizar, limitar ou mesmo dirimir, 

hipotéticos riscos associados, sendo que, estamos em crer que a grande 

maioria das medidas de controlo se encontram perfeitamente 

implementadas ou adquiridas como prática de rotina habitual do organismo.  

Assim, e numa lógica de gestão exemplar e das melhores práticas existentes 

neste domínio, os SSGNR têm vindo, ao longo dos últimos anos, a envidar 

esforços, no sentido de garantirem a continuidade dos processos de 

planeamento, controlo e gestão, sempre em estrito alinhamento com aquilo 

que são as necessidades, expectativas e anseios dos nossos Beneficiários.  

Não obstante os esforços elencados ao longos destes últimos anos, ainda 

assim e numa lógica de melhoria contínua dos processos e procedimentos 

existentes, continuam a existir um conjunto de medidas que deverão ser 

alvo de implementação, as quais, por sua vez, podem ajudar a reduzir e/ou 

mitigar eventuais riscos de corrupção e/ou de infrações conexas 

identificadas. 

Neste sentido, elencam-se os principais motivos para a eventual não 

implementação de algumas das medidas propostas: 

 

 Escassez de recursos humanos especializados: 

 
Os SSGNR, nos últimos anos, têm vindo a deparar-se com grandes 

dificuldades no que concerne à admissão de novos trabalhadores, sendo 

que, em 2019, foram diligenciados esforços no sentido de se reforçar os 

serviços com pessoal especializado, pelo que foram realizados 

procedimentos concursais de recrutamento, designadamente nas áreas 

de informática, dos serviços farmacêuticos, e do serviço de obras. Neste 

último caso, abriu-se procedimento para o desempenho de funções de 

eletricista, pedreiro e engenharia civil o que, à exceção da contratação 

de um engenheiro civil, não se conseguiu preencher mais nenhuma das 

vagas abertas a concurso para as outras funções. Esta situação 
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consubstancia-se como manifestamente insuficiente para as reais 

necessidades dos SSGNR, gerando assim dificuldades acrescidas para a 

normal prossecução dos trabalhos, com implicação direta na qualidade 

desempenhada pelos trabalhadores, que, na impossibilidade de 

acorrerem a todas as solicitações, acabam por colocar em causa a 

eficácia do serviço, aumentando inadvertidamente as probabilidades de 

falhas na execução das suas tarefas.  

  

 Consolidação do sistema de controlo integrado: 

 
Os SSGNR possuem uma aplicação informática, que se encontra em 

desenvolvimento contínuo e que visa assegurar uma maior eficiência 

naquilo que é o seu sistema de controlo integrado, de forma a dar apoio 

às mais variadas áreas desta organização, contribuindo assim para se 

proporcionar a melhor resposta possível a todos os stakeholders da 

organização e, em especial, aos seus Beneficiários.  

 
 

 Proposta de Despacho para criação de uma Comissão de Fiscalização: 

 
No que a esta matéria respeita, os SSGNR já há muito que vêm 

diligenciando no sentido de ser aprovada uma Comissão de Fiscalização, 

sendo que, em janeiro de 2019, foi apresentada ao MAI, uma proposta 

de Despacho de nomeação de uma comissão de fiscalização, à qual 

compete a emissão de pareceres sobre os projetos de orçamento e suas 

revisões, mas também, acompanhar a execução orçamental e analisar a 

contabilidade dos SSGNR, emitindo parecer sobre o relatório e conta de 

gerência (artigo 17.º do Estatuto). No presente momento de redação 

destas linhas (março de 2020), ainda se aguarda por resposta do MAI 

em relação a esta importante matéria.   

 

 Atualização do manual de procedimentos internos: 

 
O manual de procedimentos internos tem vindo a ser construído de forma 

faseada e por áreas de responsabilidade, de forma a reunir toda a 

informação sobre o funcionamento da atividade diária dos Serviços 

Sociais, sistematizando procedimentos e definindo tarefas e 

responsabilidades, facilitando o controlo e a celeridade processual 

subjacente em razão de mais e melhor transparência em todos os atos 

administrativos dos SSGNR. Contudo, apesar dos esforços que têm sido 

realizados, existem ainda algumas áreas que carecem de uma melhor 

estruturação dos procedimentos internos, sendo que, considerando a 

realidade muito dinâmica desta organização, também os mesmos terão 

de ser, a todo o tempo e de forma permanente, alvo de ajustamentos e 

adaptações constantes às múltiplas realidades processuais existentes.    
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2. CONTROLO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO 

 

Considerando a importância de que se reveste o acompanhamento das 

medidas plasmadas no presente documento, e de forma a assegurar o seu 

controlo e acompanhamento, os SSGNR estão dotados de uma Comissão de 

Controlo e Acompanhamento (CCA), a quem lhe é imputada a 

responsabilidade de, dentro das suas competências identificar, mitigar ou 

mesmo eliminar eventuais riscos de corrupção e infrações conexas na 

organização. Para tal, assegura aquela CCA, a monitorização das medidas, 

de forma a proceder à respetiva avaliação, contemplando a informação 

necessária e relevante no âmbito desta matéria. O relatório anual de 

monitorização, desenvolvido sob a égide desta Comissão é remetido, 

conforme recomendação do CPC até dia 31 de março, inclusive. O relatório 

anual de monitorização contempla o balanço sobre as medidas preventivas 

adotadas e sua implementação, bem como a descrição dos riscos cujo 

impacto foi reduzido ou eliminado e daqueles que se mantêm.  

São competências da Comissão de Controlo e Acompanhamento: 

 Receber, e analisar informações relevantes elaborados por cada um 

dos responsáveis pelas medidas; 

 Acompanhar a implementação das medidas nas respetivas unidades 

orgânica; 

 Monitorizar as medidas adotadas em cada unidade orgânica; 

 Identificar potenciais situações de riscos de corrupção e infrações 

conexas; 

 Efetuar propostas de melhorias; 

 Elaborar um relatório de análise da execução do PLANO, alertando, 

designadamente, para eventuais atrasos na resposta e controlo que 

possam comprometer a sua implementação. 

Deste modo, o relatório anual de monitorização contempla, entre outros, os 

seguintes elementos: 

 Um balanço sobre as medidas preventivas adotadas e sua 

implementação; 

 Uma descrição dos riscos cujo impacto foi reduzido ou eliminado e 

daqueles que se mantêm; 

 A identificação de novos riscos não inseridos no Plano inicial ou no 

relatório anterior; 

 As ações conducentes à aplicação das Deliberações e 

Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção.  
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3. CONCLUSÃO 

 

O presente relatório do “Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas” de 2019, constitui-se como um importante documento 

de controlo e identificação das principais medidas tomadas naquele ano, 

mas que, por serem medidas graduais, permanentes e mutantes, são 

também reflexo de ações tomadas em anos anteriores, não sendo por essa 

razão, um documento hermético e cingido apenas ao ano aqui em 

referência.  

O relatório constitui-se como uma ferramenta de gestão dinâmica, e, por 

conseguinte, entendido como um instrumento crítico naquilo que é o 

Sistema de Controlo Interno dos SSGNR, pelo que, deverá o mesmo ser 

objeto de controlo e verificação, uma vez que importa assegurar a 

aplicabilidade e a eficácia das normas e orientações nele estabelecidas, 

realizado através da monitorização da implementação das medidas de 

prevenção propostas e adotadas, sempre com vista a melhorar as áreas 

onde a probabilidade de ocorrência de riscos assume uma maior criticidade.  

Quer pela génese legal que lhe está associada, quer pelas suas 

particularidades intrínsecas, o presente documento, revela-se com uma 

importância acrescida, designadamente em termos de controlo e rigor de 

gestão de uma organização que se quer moderna, eficiente e eficaz. Na 

verdade, mais do que qualquer mecanismo ou ferramenta legal, o genuíno 

“controlo” parte da existência própria do homem enquanto individuo, 

naquilo que lhe é moralmente e eticamente intrínseco, naquilo que são os 

seus próprios valores e princípios de ação, naquilo que são os seus 

imperativos categóricos.  

Os SSGNR são acima de tudo uma organização constituída por pessoas e 

feita para pessoas, pelo que, só com a prática de boas, sãs e genuínas ações 

é possível “levar a carta a Garcia”, sendo esta instituição o produto de um 

conjunto amplo de pessoas tecnicamente capazes e profissionais, mas 

essencialmente educadas e honestas. Estas são as premissas base do capital 

humano existente nestes Serviços Sociais, que, diariamente, servem nesta 

instituição, pautando-se sempre e a todo o tempo, pelo cumprimento estrito 

daquilo que são as mais corretas práticas deontológicas, éticas e morais, em 

prol de um conjunto de pessoas – os Beneficiários, que afinal são a razão 

de ser da sua própria existência organizacional.   

Lisboa, 31 de março de 2020 

O Vice-Presidente 

 
 
 

Arménio Timóteo Pedroso 
Coronel 
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I. ENQUADRAMENTO 

 

Os Serviços Sociais possuem diversas instalações pelo País, entre as quais se destacam Infraestruturas 

Turísticas, Lares Académicos, Habitação Social, Colónias de Férias e Residencial. 

Atendendo à sua dispersão, é necessário dotar as Delegações, e os vários responsáveis das 

infraestruturas referidas, com competência para realização de despesas e com um fundo maneio que 

possibilite realizar despesas de pequeno montante, de modo a responder de forma célere e eficaz às 

necessidades mais urgentes.  

Os organismos públicos podem constituir fundos de maneio com a finalidade de realizar despesas de 

pequeno montante, urgentes e inadiáveis, e cujo regime geral é definido pelo artigo 32.º do Decreto-

Lei 155/92, de 28 de julho - Regime da Administração Financeira do Estado. 

Para o efeito, de acordo com as necessidades de cada delegação, são utilizados cartões IGCP Charge 

Card, solicitados à Agência de Gestão da Tesouraria e Da Dívida Pública, E.P.E. (IGCP, E.P.E)  de modo 

a assegurar as despesas, cujas regras e prazos de constituição e liquidação são estabelecidos 

anualmente pela Lei de Orçamento de Estado e pelo Decreto-Lei de Execução Orçamental. 

Sem prejuízo das disposições legais em vigor, a gestão e controlo da utilização dos fundos maneio nos 

SSGNR, leva à necessidade de atualizar o Manual sobre a utilização dos Cartões de Fundo de Maneio.  

Normas de Fundo de Maneio 2020 
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II. COMPETÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS ATRAVÉS DO FUNDO DE 
MANEIO 

1. Aos responsáveis das delegações dos SSGNR que tenham a seu cargo o apoio na gestão de 

Infraestruturas, Lares Académicos ou Colónias destes Serviços, é formalizada uma delegação de 

competências nos respetivos Presidentes de Delegações, através das competências do Presidente 

dos SSGNR. 

2. Os Presidentes de Delegação aquando da sua nomeação (como Comandantes de Unidade), 

deverão solicitar aos SSGNR a formalização da delegação de competências no âmbito de despesas 

a realizar na esfera destes serviços, solicitando a ratificação dos atos que tenham sido realizados 

até à publicação da mesma. 

3. Os Presidentes das Delegações dos SSGNR procedem à subdelegação de competências no(s) 

responsável(eis) que prestam apoio à gestão logística das infraestruturas e que sejam nomeados 

para titulares do cartão IGCP Charge Card. 

4. A subdelegação confere ao titular do cartão IGCP a competência para realizar despesas com o 

mesmo, ainda que, delimitadas em valor e tipologia. 

5. Assim, devem os Presidentes das Delegação enviar uma informação sobre a nomeação dos 

responsáveis, utilizando o e-mail dos SSSGNR ssgnr@ssgnr.pt com conhecimento à Repartição de 

Prestação Sociais – Secção de Prestações não Pecuniárias (RPS/SPNP) rps.spnp@ssgnr.pt; 

Repartição Administrativa e Financeira – Secção de Contabilidade e Orçamento (RAF/SCO) 

raf.sco@ssgnr.pt; Repartição Administrativa e Financeira – Secção de Recursos Humanos e de 

Beneficiários (RAF/SRHB) raf.srhb@ssgnr.pt; Repartição Administrativa e Financeira – Tesouraria 

(RAF/SRHB) raf.tesouraria@ssgnr.pt, remetendo assim que possível a respetiva subdelegação de 

competências. 

III. CONSTITUIÇÃO DE FUNDO MANEIO  

1. O valor de fundo maneio, são anualmente fixados e propostos pela RPS/SPNP em coordenação 

com a RAF/SCO e RAF/Tesouraria, tendo em conta a análise evolutiva das prestações de contas 

de anos anteriores, realizadas pelos responsáveis que dão apoio à gestão de infraestruturas.  

2. Compete ao Conselho de Direção dos SSGNR a aprovação dos valores e os responsáveis a quem 

é concedido o fundo maneio, em sintonia com as delegações e subdelegações de competências 

formalizadas. 

3. Depois de definido o valor do fundo maneio, o mesmo materializa-se num plafond em cartão de 

crédito IGCP Charge Card, cujo valor mensal será igual ao valor definido para o fundo maneio. 

4. Cada responsável do fundo maneio, preenche o formulário disponível em www.igcp.unibanco.pt 

(opção “condições gerais de utilização”) apenas com os dados respeitantes a “DADOS DO 

COLABORADOR” devidamente assinado (ver exemplo no Anexo 1). 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
mailto:raf.sco@ssgnr.pt
mailto:raf.srhb@ssgnr.pt
mailto:raf.tesouraria@ssgnr.pt
http://www.igcp.unibanco.pt/
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5. O formulário em causa encontra-se em constante atualização, pelo que deve ser utilizada sempre 

a versão mais atualizada, disponível no site indicado no ponto anterior.  

6. Após o seu preenchimento, o formulário deverá ser remetido para os SSGNR, ao cuidado da 

RAF/SCO, juntamente com a fotocópia do bilhete de identidade civil . 

IV. ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO CARTÃO  

1. Sempre que o responsável seja substituído, por motivos de transferência 

Unidade/Destacamento/Posto ou por substituição das funções, deve ser nomeado um novo 

responsável pelo Presidente da Delegação, e posteriormente ser comunicado aos SSGNR para o  

e-mail ssgnr@ssgnr.pt com conhecimento a rps.spnp@ssgnr.pt; raf.sco@ssgnr.pt; 

raf.srhb@ssgnr.pt; raf.tesouraria@ssgnr.pt, 

2. A quando da substituição, devem ser realizadas as seguintes ações: 

a) Ser realizada a subdelegação de competências - conforme referido no Ponto II, número 3 a 

5; 

b) Solicitar a emissão de um novo cartão - conforme referido no Ponto III, número 4 a 6.  

3. Apenas devem solicitar o cancelamento do cartão do anterior responsável, quando o novo cartão 

for entregue. Deve ser remetido para a Sede dos SSGNR o cartão a fim de ser solicitado junto do 

IGCP a anulação do mesmo.  

V. RESPONSABILIDADES ASSOCIADAS À GESTÃO DO FUNDO MANEIO 

1. A utilização e movimentação do fundo de maneio são da exclusiva responsabilidade do responsável 

nomeado pelo Presidente da Delegação dos SSGNR. 

2. Após preenchimento e envio do formulário, será enviado ao detentor da responsabilidade de 

gestão do fundo maneio um o cartão IGCP Charge Card. 

3. Será igualmente enviado o Código Pessoal Secreto (PIN), que permitirá validar o pagamento das 

transações comerciais. 

4. Quando o responsável pelo fundo maneio receber o cartão, deverá assiná-lo imediatamente, e 

alterar o PIN original numa Caixa Automática (ATM), tomando as precauções para o não tornar 

acessível a terceiros.  

5. O responsável por cada fundo maneio responde pelo cumprimento das formalidades legais 

na realização de despesa, assim como nos pagamentos efetuadas através do cartão 

IGCP Charge Card. 

6. Sem prejuízo da existência de responsabilidade disciplinar, civil ou penal,  quando 

aplicável, os responsáveis pela gestão e utilização do fundo de maneio respondem 

financeiramente nas situações de violação das normas constantes do presente manual. 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
mailto:raf.sco@ssgnr.pt
mailto:raf.srhb@ssgnr.pt
mailto:raf.tesouraria@ssgnr.pt
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7. O responsável pelo fundo maneio, tem a responsabilidade de enviar a prestação de contas 

exigida, nas datas estabelecidas conforme explanado no ponto VII. 

VI. REALIZAÇÃO DE DESPESAS E UTILIZAÇÃO DE FUNDO MANEIO 

1. Despesas que não carecem de autorização prévia: 

a) Despesas até ao valor de € 150,00, associadas às necessidades urgentes que ponham em 

causa o usufruto das infraestruturas pelos beneficiários, nomeadamente: 

1) Pilhas e lâmpadas; 

2) Artigos de limpeza, higiene e desinfeção; 

3) Combustível para máquinas de cortar relva e arbustos; 

4) Pequenas reparações como substituição/reparação de material sanitário, de canalização, 

elétrico, entre outros. 

2. Despesas que carecem de autorização prévia: 

a) Ainda que possam ser pagas com o catão IGCP, carecem de autorização prévia as despesas 

superiores a € 150,00, exceto desentupimentos, ruturas de canos, desinfestações, mas devem 

ser comunicados logo que possível; 

b) Independentemente do valor, as despesas com necessidades correntes ou cíclicas (que sejam 

realizadas regularmente) com: 

1) Botijas, reabastecimentos de combustíveis; 

2) Lavandaria; 

3) Ferramentas e utensílios; 

4) Aquisição de bens duradouros sujeitos a inventariação; 

5) Reparação de eletrodomésticos. 

3. Para as despesas ou necessidades referidas no ponto anteriormente, devendo ser solicitada 

autorização para o e-mail ssgnr@ssgnr.pt, com conhecimento à RPS/SPNP rps.spnp@ssgnr.pt, que 

promoverá as diligências necessárias no sentido de concretizar a avaliação e realização/satisfação 

das mesmas; 

4. O pedido, mencionado no ponto anterior, deverá ser sempre acompanhado de orçamento de três 

fornecedores, com a identificação do fornecedor (Nome; NIF); 

5. O orçamento deve refletir todos os custos inerentes a aquisição dos bens, serviços e 

obras, sejam eles referentes ao desalfandegamento, portagem, taxas e impostos, 

transporte, cargas e descargas, custos com pessoal e todos os outros custos referentes 

à entrega dos bens/serviços. 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
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6. Antes da realização das despesas, devem os bens/serviços ser obrigatoriamente requisitados aos 

fornecedores através do Modelo n.º 689 da Imprensa Nacional Casa da Moeda - 

CADERNETA DE REQUISIÇÕES PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS ARTIGOS (ver 

exemplo de requisição devidamente preenchida no Apêndice 1.B), exceto despesas relativas a luz, 

água, telefone e gás canalizado. 

7. Sempre que forem adquiridos bens/serviços a um novo fornecedor, deve ser preenchida a ficha 

de fornecedor de acordo com o modelo constante no Apêndice 2.C, que deve ser devidamente 

assinada pelo fornecedor e acompanhada do comprovativo do IBAN. A ficha de fornecedor deve 

ser remetida por correio juntamente com os restantes documentos. 

8. A entrega dos bens/serviços deverá ser sempre acompanhada da respetiva Fatura, devendo ser 

assegurado que a mesma cumpre os requisitos legais, dos quais se destacam entre outros, os 

seguintes: 

a) Deverá conter a denominação de “fatura” ou “fatura-recibo”, não são aceites outras 

designações como por exemplo “venda a dinheiro”; 

b) Deve conter nome, a sede/domicilio bem como o NIF do fornecedor dos bens ou prestador 

dos serviços; 

c) Deve constar os dados dos SSGNR: 

 Designação: Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR); 

 Morada: Rua Jardim do Tabaco, nº 13, 1149-039 Lisboa; 

 NIF: 501433813. 

d) Quando é processada por sistemas informáticos, a fatura deverá conter a expressão 

“processado por computador” e deverá conter o n.º da autorização da Autoridade Tributária, 

para efeitos de certificação de software de faturação; 

e) Quando pré-impressas em tipografias autorizadas, deverá conter a designação da tipografia 

e do respetivo despacho de autorização; 

9. Todas as faturas devem ser devidamente carimbadas e assinadas, confirmando que serviço ou 

material foi prestado/recebido nas devidas condições, conforme modelo constante no Apêndice 

2.A, ou semelhante. 

10. Caso o documento de despesa não tenha um tamanho que permita colocar o carimbo, este deve 

ser colado numa folha A4 branca de forma a possibilitar a colocação do carimbo.  

11. Como foi referido, o fundo de maneio é um plafond atribuído através do cartão Charge Card e o 

mesmo servirá para efetuar pagamentos, estando vedado o levantamento de dinheiro nas caixas 

ATM. Deste modo, as aquisições deverão ser efetuadas em locais com possibilidade de pagamentos 

através de cartão de crédito com protocolo VISA. 
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12. No caso de surgirem dificuldades em encontrar estabelecimentos comerciais com a possibilidade 

de pagamento através de cartão de crédito, deverá ser informada a RPS/SPNP rps.spnp@ssgnr.pt. 

13. Caso seja autorizada a aquisição num comerciante, que não possua terminal de pagamento 

automático visa (TPA), deve a ficha de fornecedor (Apêndice 2.C) e a(s) fatura(as) ser(em) 

remetidas para a Sede dos SSGNR, ao cuidado da Repartição de Prestações Sociais - Secção de 

Prestações Não Pecuniárias, para processamento e pagamento central.  

14. Existem determinados pagamentos sobre os quais são cobradas comissões (tal como consta nas 

condições gerais de utilização), como é o caso de pagamentos em gasolineiras  (0,52€). Ainda que 

venha mencionado no talão do multibanco apenas 0,50€, é acrescido 0,02€ de imposto de selo, 

que devem ser mencionados na Guia de Despesas Pagas por Fundo Maneio . 

VII. PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA UTILIZAÇÃO DO FUNDO MANEIO 

1. Devem ser tidas em consideração as datas para prestação de contas, sendo apenas permitido, 

salvo disposições em contrário, a realização de pagamentos entre o dia 10 de janeiro de 2020 e o 

dia 07 de dezembro de 2020, não são permitidos pagamentos entre o dia 08 de dezembro 

2020 e 08 de janeiro 2021. 

2. A Prestação de Contas é um registo simplificado e organizado das despesas pagas através do 

fundo maneio, realizadas num determinado período. 

3. A prestação de contas realiza-se mensalmente, devendo o responsável pelo fundo maneio ter em 

consideração as datas constantes no seguinte quadro: 

 

 

 

 

 

 

 

4. A comunicação da prestação de contas deve ser formalizada através da “guia de despesas pagas 

por fundo maneio” conforme o modelo do Apêndice 2.B.  

5. A prestação de contas deve seguir o modelo de organização que consta no Apêndice 1.A a 1.D, 

contendo como folha de rosto a “Guia de Despesas Pagas por Fundo de Maneio”, onde são 

discriminados todos os pagamentos organizados por ordem cronológica.  

6. Por cada pagamento identificado na guia referida, devem constar os seguintes documentos 

originais, que acompanharão o processo de prestação de contas: 

Período de realização de pagamentos através do 
fundo de maneio Data Limite da Prestação de Contas  

Entre 10 de janeiro até 07 de fevereiro de 2020 14 de fevereiro de 2020 

Entre 08 de fevereiro até 09 de março de 2020 16 de março de 2020 

Entre 10 de março até 09 de abril de 2020 16 de abril de 2020 

Entre 10 de abril até 08 de maio de 2020 15 de maio de 2020 

Entre 09 de maio até 09 de junho de 2020 16 de junho de 2020 

Entre 10 de junho até 09 de julho de 2020 16 de julho de 2020 

Entre 10 de julho até 07 de agosto de 2020 14 de agosto de 2020 

Entre 08 de agosto até 09 de setembro de 2020 16 de setembro de 2020 

Entre 10 de setembro até 08 de outubro de 2020 16 de outubro de 2020 

Entre 09 de outubro até 09 de novembro de 2020 16 de novembro de 2020 

Entre 10 de novembro até 07 de dezembro de 2020 14 16 de dezembro de 2020 

mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
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a) Autorização superior para a realização de despesa e-mail, informação ou outro (quando 
aplicável, nos termos do presente manual); 

b) Boletim de identificação de fornecedores (quando aplicável, no caso de ser a primeira vez que 
se realiza despesa junto do fornecedor). 

c) Requisição interna (modelo n.º 689 da INCM); 

d) Fatura ou Fatura Recibo; 

e) Recibo (quando não for emitida Fatura Recibo); 

f) Talão de Multibanco comprovativo do pagamento; 

 

7. Nos meses em que não forem realizadas despesas com o cartão, a comunicação é formalizada 

por e-mail para ssgnr@ssgnr.pt, com conhecimento a rps.spnp@ssgnr.pt e raf.sco@ssgnr.pt, 

enviando para o efeito a digitalização da Guia de Despesas devidamente preenchida, fazendo 

menção à inexistência de despesas realizadas.  

8. Nos meses em que forem realizadas despesas com o cartão a comunicação é formalizada por 

correio, enviando para o efeito a digitalização da Guia de Despesas, e todos os documentos 

referidos no ponto 6. 

9. Os débitos das despesas realizadas, são realizados através de débito direto na conta associada ao 

cartão 20 dias após emissão do extrato, pelo que será sempre confrontado o valor debitado com 

a prestação de contas realizada. 

10. O plafond do cartão de crédito renova-se na data indicada para o início de cada período de 

pagamentos, referido na tabela anterior. 

VIII. RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1. Mensalmente, após verificação da prestação de contas, será comunicado através de e-mail ao 

responsável a análise realizada à prestação de conta, salientando os aspetos a serem retificados 

no futuro. 

2. Será enviado um relatório “RELATÓRIO VERIFICAÇÃO MENSAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS”, que 

varia de acordo com o resultado da apreciação da conta corrente:  

a) Em conformidade com as normas de fundo maneiro, que se encontra estruturado da seguinte 

maneira, conforme exemplo do Apêndice 1.F: 

i. Identificação do Fundo Maneio: campo onde consta os dados referentes à delegação 

e ao cartão IGCP; 

ii. Documentos da Contas Mensal: campo onde se evidenciam os documentos que 

possuam anomalias, erros ou omissões; 

iii. Análise aos Documentos de Despesa (Pagas com Cartão IGCP): confirma que as 

faturas pagas por fundo maneio não apresentam incongruências; 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
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iv. Observações: campo que pode ser utilizado para tecer observações de melhorias ou dar 

indicações. 

b) Não se encontra em conformidade com as normas de fundo maneio, que se encontra 

estruturado da seguinte maneira, conforme exemplo do Apêndice 1.G: 

i. Identificação do Fundo Maneio: campo onde consta os dados referentes à delegação 

e ao cartão IGCP; 

ii. Documentos da Contas Mensal: campo onde se evidenciam os documentos que 

possuam anomalias, erros ou omissões; 

iii. Análise aos Documentos de Despesa (Pagas com Cartão IGCP): são identificadas 

as faturas pagas por fundo maneio que apresentam incongruências;  

iv. Observações: neste campo são referidas as correções a realizar relativamente às 

incongruências apontadas; 

3. Sempre que sejam identificadas inconformidades nos documentos, será enviado junto do relatório 

de verificação a digitalização dos documentos em causa, conforme o exemplo do Apêndice 1.G. 

IX. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As presentes normas são de conhecimento interno e divulgadas aos responsáveis dos catões IGCP 

2. O presente manual de procedimentos produz efeitos desde de 09 de janeiro de 2020. 

 

Lisboa, Sede dos Serviços Sociais  

O VICE-PRESIDENTE 

 

 

Arménio Timóteo Pedroso 

Coronel  
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA  
SERVIÇOS SOCIAIS DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T E R R I T O R I A L  D E  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

GUIA DE DESPESA PAGAS POR FUNDO MANEIO 

Tornando-se inadiável e urgente à aquisição do(s) bem(s) abaixo referido(s), e face à impossibilidade de se proceder à sua 

aquisição através dos tramites normais e ter de ser pago no ato da compra, procedeu-se à aquisiçao do(s) bem(s) abaixo 

referido (s) por ajuste direto simplificado de acordo com o art.º 36 do CPP, conjugado com o art.º 128 do referido diploma.  

Resumo dos movimentos do cartão N.º _________________________ 

De: __/__/____ 

A: __/__/____ 

 

Importância justificada com esta guia: ___________ €  

Relação de Despesas Pagas 

Despesa Realizada Infraestrutura a que se destina Importância 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Total  

 

________________________________________, __ de _________ de ____ 

_______________________ 

    _________________ 
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ANEXO 1 - FORMULÁRIO PARA CARTÃO DE CRÉDITO IGCP 



 

  



 

 



 

 



 

 


